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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°037/2020
01 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇO EIRELI
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Cimento CPIII.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02688/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 037/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 DE MAIO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°072/2019 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°072/
2019 3° VENCIMENTO

01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SK FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL ME;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019

06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°072/2019 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP;
03 – OBJETO: para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MATERIAIS ELETRICOS;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05337/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 072/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 09 de agosto de 2019.
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 011/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Preformas Soluções Eirelli;
OBJETO:  Prestação de serviços de locação de unidades escolares;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n. 258;
DO PRAZO: 12 (doze) meses;
VALOR GLOBAL: R$ 368.100,00 (trezentos e sessenta e oito mil e cem reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17504/2018

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 030/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE BARRA MANSA E
VOLTA REDONDA – SINDPASS ;
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALES TRANSPORTES DO SISTEMA SINDCARD;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N°S 267
DO PRAZO: 12 MESES
VALOR GLOBAL: R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00811/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: CONSTRUTORA CÉSAR LTDA
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PARA IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA
ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER (QUADRA DE ESPORTES NO BAIRRO VILA DOS
REMÉDIOS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N°S 748 E 321
VALOR GLOBAL: R$ 384.604,93 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS
E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08694/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 016/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: R.P.S. - RIOS PROJETOS E SISTEMAS LTDA,
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA CONCESSÃO
DE LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONTRATO PRIMITIVO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 72
VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS),
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 09674/2018

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 022/2020, CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE BARRA
MANSA E A EMPRESA CONSTRUTORA LBS LTDA, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 05/05/2020.
ONDE SE LÊ:
CONTRATO 022/2020

LEIA-SE:
CONTRATO 020/2020
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 024/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ.
CONTRATADO: INSTITUTO ACESSO DE ENSINO E PESQUISA AVALIAÇÃO SE-
LEÇÃO E EMPREGO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO,
PROMOÇÃO E SELEÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA OS QUADROS PER-
MANENTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02610/2020

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 017/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Jornalística Fatos e Fotos Ltda;
OBJETO: Empresa Jornalística de grande circulação diária no Município e na Re-
gião Sul Fluminense para publicação de atos oficiais da Administração.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n. 32
DO PRAZO: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais)
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01058/2019

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
Ao Sr. Secretário Municipal de Ordem Pública

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 06093/2019, verifi-
cou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no Artigo 24, inciso V,
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico às folhas 241
do Processo Administrativo em tela. A referida contratação é para Contratação de Em-
presa Especializada em realizar Serviços de Engenharia para remodelação da rotatória
da passagem de nível da Rua Osório Gomes de Brito no Bairro Vila Nova Firma a ser
adjudicada: CONTRUTORA LBS LTDA., no valor de  R$ 9.127,35 ( nove mil cento e
vinte e sete reais e trinta e cinco centavos) Isto posto, opino, com base no que foi apura-
do no Processo Administrativo já mencionado, pela efetivação da contratação  por DIS-
PENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 08 de maio de 2020.

Carla Pinto Gama de Oliveira
Coordenadora de Compras e Licitações

A
CPL

Tendo em vista o disposto no  Artigo 24, V da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações
e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação CONTRATA-
ÇÃO com DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 08 de maio de 2020.

William Silva Pereira
Secretário Municipal de Ordem Pública

ERRATA
A planilha de Chamamento Público de Licitação, publicado no Noticia Oficial, Ed. 1151, de 03 de Março de 2020.
Onde se Lê :

Leia-se:

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicado no Noticia Oficial, Ed. 1159, de 07 de Abril de 2020.
Onde se Lê :

Leia-se:
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ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicado no Noticia Oficial, Ed. 1164, de 05 de Maio  de 2020.
Onde se Lê :

Leia-se:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 003/20 (FMAS)
01 – CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
02 – CONTRATADO – Espólio de Armando Moreira de Sá
03 – OBJETO – Locação de imóvel onde funciona a Casa dos Conselhos
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente contratação é feita por dispensa, com base
na Lei nº 8.245/1991 e Lei Federal 8.666/93 e sua alterações.
05 – VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato é estimado em R$ 15360,00
(quinze mil trezentos e sessenta reais)
06 – PRAZO –  O prazo para vigência deste contrato é de 12 (doze meses).
07 – NOTA DE EMPENHO – N.E. Nº 553
08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – 1472/2020
09 – DATA DA ASSINATURA -  01/04/2020

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO D CONTRATO Nº 005/19 (FMAS)
01 – CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
02 – CONTRATADO – CS e CS Comercio e Serviços Ltda
03 – OBJETO – Locação e manutenção de copiadoras
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente contratação é feita por pregão eletrônico
nº 12/19, Lei nº 10.520/2002.
05 – VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato é estimado em R$ 69.480,00
(sessenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais)
06 – PRAZO –  O prazo para vigência deste contrato é de 12 (doze meses).
07 – NOTA DE EMPENHO – N.E. Nº 546/547/548/549/550/551/552
08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – 17.402/2018
09 – DATA DA ASSINATURA -  01/04/2020

RESOLUÇÃO 004-2020
Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS , no uso de suas atribuições legais,
Resolvem:
DO TERMO DE ACEITE  EMERGÊNCIA  COVID 19- DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA
Art 1°: CONSIDERANDO os Termos da PORTARIA MC Nº 369/ GM/MC de 29 de Abril
de 2020, do            MINISTERIO DA CIDADANIA e demais normativos aplicáveis á matéria.
Art  2º   CONSIDERANDO o envio da Portaria n.369, aos Conselheiros do CMAS para
a devida apreciação.
Art 3°: CONSIDERANDO  a análise dos  Conselheiros  do CMAS, quanto as Normativas
do MC,  seus  pareceres e quórum legal online, bem como registro em ATA.
Art 4°: O Conselho Municipal de Assistência Social APROVAM, o  TERMO DE ACEITE-
RECURSOS FEDERAIS PARA EXECUÇAO DE AÇOES SOCIOASSISTENCIAIS E
ESTRUTURAÇAO DA REDE DEVIDO A EMERGÊNCIA DA COVID 19.
Art 5°: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Mansa, 12 de Maio de 2020
Cátia Batista de Souza

Presidente do CMAS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.024
Processo: 04208/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2020.RA.017 de 9/3/20 - para proceder com a demolição do imóvel que
esta sendo construído no prazo de 72 horas. E não possuir licença da PMBM. E
desrespeitar auto de embargo 2019.VC.301 - conforme disposto no Art.º 126.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.023
Processo: 04193/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2020.RA.017 de 9/3/20 - para proceder com a demolição do imóvel que
esta sendo construído no prazo de 72 horas. E não possuir licença da PMBM. E
desrespeitar reinteradamente auto de embargo 2019.VC.301 - conforme disposto no
Art.º 126.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.032
Processo: 04192/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por desrespeitar auto de embargo
2019.VC.301 - paralisar obra que esta sendo construída sem a devida licença da PMBM,
conforme disposto no Art.º 126, Inc I da LC 053 de 10/12/2007. Por reincidência.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 33886,08 (trinta e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e oito
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centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.025
Processo: 04250/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2020.RA.017 de 9/3/20 - para proceder com a demolição do imóvel
que esta sendo construído no prazo de 72 horas. E não possuir licença da PMBM.
E desrespeitar reiteradamente o auto de embargo 2019.VC.301 - conforme dis-
posto no Art.º 126.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da
publicação do presente edital.
Valor da multa: R$ 2.117,88 (dois mil cento e dezessete reais e oitenta e oito
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N° 003/2019-0
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Silvana Helen da Silva Viana.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 003/2019 do processo
de contratação de serviços profissionais na especialidade de psicologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903400.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 96.
08- DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020.
09- PROCESSO Nº: 02884/2019-0.
10- FUNDAMENTAÇÂO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N. 011/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Transfuturo Comércio de Veículos Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de um Caminhão Trucado Traçado com Ca-
çamba;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal
n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.681/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
008/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Fortemac Máquinas Para Construção Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Rolo Compactador Duplo Cilindro;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.675/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
009/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Transfuturo Comércio de Veículos Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de 03 (três) vans;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.695/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
060/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Tetsul Itatiaia Terraplenagem Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Locação de 02 (duas) Retroescavadeiras Hidráulicas Cabi-
nadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.622/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 060/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
013/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Camepel Comércio de Papéis Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Papel A4;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
013/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Big Negócios Comércio e Serviço Eireli;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Papel A3;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2020;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N.
045/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Rofral Ltda Me;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 c/c Inc. II, da Lei Federal n°8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 210.600,00 (Duzentos e dez mil e seiscentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM
REEQUILÍBRIO DO CONTRATO N. 042/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual com reequílibrio por mais 12 (doze)

meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 c/c Inc. II, alínea “D” do art. 65 da Lei
Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 6.422.830,35 (Seis milhões, quatrocentos e vinte e dois mil,
oitocentos e trinta reais e trinta e cinco centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.363/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 022/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Constru Service Conservação e Limpeza Eireli;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 254/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CON-
TRATO N. 072/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Fral Consultoria Ltda;
03 – OBJETO: Aditivo de Acréscimo de Valor de 25% (cinte e cinco);
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei Federal n°
8.666/93;
05 – DO VALOR ACRESCIDO: R$27.782,00 (Vinte e sete mil e oitocentos e oitenta
e dois reais);
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.484/2017;
07– DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CON-
TRATO N. 062/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Dryller Indústria e Comércio de Hidróxidos Ltda;
03 – OBJETO: Aditivo de Acréscimo de Valor de 25% (cinte e cinco);
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei Federal n°
8.666/93;
05 – DO VALOR ACRESCIDO: R$75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais);
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 909/2018;
07– DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 028/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Edatel Telecomunicações Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.893/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLU-
SÃO DO CONTRATO N. 024/2020.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento Engenharia e Construções Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. I, § 1° do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 60 (sessenta) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.149/2019;
07 – DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLU-
SÃO DO CONTRATO N. 072/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
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02 – CONTRATADO: Fral Consultoria Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 180 (cento e oitenta) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. I, § 1° do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.484/2017;
07 – DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM
REPACTUAÇÃO DO CONTRATO N. 023/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: ML Santana Limpeza e Conservação Eireli;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses com
repactuação;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 c/c Inc.
I e II do Decreto n° 9.507/2018;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL REPACTUADO: R$35.434,04 (Trinta e cinco mil, quatrocen-
tos e trintas e quatro reais e quatro centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.696/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 060/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$61.200,00 (Sessenta e um mil e duzentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020.

EXTRATO DO 5º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM REAJUS-
TE DO CONTRATO N. 003/2016.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: JV Nacional Locação de Equipamentos e Prestadora de
Serviços e Construções;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses com
reajuste;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 c/c Inc.
XI art. 40 da lei 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL REAJUSTADO: R$234.689,70 (Duzentos e trinta e quatro
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.873/2015;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2020.

EXTRATO DO 4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRA-
TO N. 007/2016.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Ano Bom Transportes e Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.119/2015;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRA-
TO N. 032/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa –
SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Transporte Carvalho e Filho Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.232/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 030/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Flm Atacadista e Serviços Eireli;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 427.284,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil e duzentos e
oitenta e quatro reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.070/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 027/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: G.R. Indústria, Comércio e Transportes de Produtos Químicos
Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Ácido Fluorsilicico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 006/2020, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 63.360,00 (Sessenta e três mil e trezentos e sessenta
reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.567/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 020/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Locação de Caminhão Pipa com Motorista e Combustível;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 098/2018, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 72.800,00 (Setenta e dois mil e oitocentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.088/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 033/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Quimaflex Produtos Químicos Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento De Reagentes E Meios De Cultura;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 015/2020, com fundamento
na Lei n° 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$47.860,10 (Quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta reais
e dez centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.922/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 031/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Bauminas Química N/NE Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Sulfato de Alumínio Ferroso Sólido;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 012/2020, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 99.072,00 (Noventa e nove mil e setenta e dois reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 382/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 030/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Turbo Net Telecom Serviços e Vendas de Equipamentos de
Informatica Eireli;
03 – OBJETO: Contratação de link de acesso a internet banda larga com limite de
tráfego com 30Mpps;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, art. 24, Inciso II da Lei
Federal n°8.666/93 e suas alterações;
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05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 681/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 029/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: G.R. Polímeros Comercial Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Polímero Catiônico;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 007/2020, Lei n° 10.520/
2002, Lei n° 8.666/93 e LC n° 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 12.750,00 (Doze mil e setecentos e cinquenta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.587/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 028/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Saneacap – Medições Técnicas, comerciais e capacitação ltda;
03 – OBJETO: Contratação de Empresa para ministrar treinamento com tema “Mino-
rização das Perdas por Vazamentos”;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, art. 24, Inciso II da Lei
Federal n°8.666/93 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 30 (trinta) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 6.630,00 (Seis mil e seiscentos e trinta reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.700/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 035/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento Engenharia e Construções Ltda;
03 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma do sistema de
filtração e instalação de reservatório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fundamentação legal
no Inciso I do Artigo 24 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 22.275,01 (Vinte e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais
e um centavo);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.336/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 034/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Aliança Serve Bem Comércio de Combustível Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Combustível;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com base no artigo 24, Inc.
II, da Lei Federal n. 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 16.996,40 (Dezesseis mil, novecentos e noventa e seis
reais e quarenta centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.749/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2020.

RERRATIFICAÇÃO DO 4° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO
CONTRATO N° 068/2016 ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E A EMPRESA GREEN CARD S/A
REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA-SAAE/BM e
a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, ambos
já devidamente qualificados no contrato original acima referenciada, firmado entre os
mesmos, através de seus representantes legais, por este instrumento acordam em
RERRATIFICAR o 4° termo de prorrogação de prazo do contrato n° 068/2016 tendo
em vista a correção abaixo efetuada:
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula segun-
da, PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, com início em 16 DE JANEIRO
DE 2020 e término em 16 DE JANEIRO DE 2021.
LEIA-SE:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:

Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula segun-
da, PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, com início em 12 DE JANEIRO
DE 2020 e término em 12 DE JANEIRO DE 2021.

DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas da Ata de Registro
de Preços, permanecerão válidas e inalteradas.

DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 18 de FEVEREIRO de 2020.
________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae
________________________________

CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA
p/ Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________              ___________________

RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 062/2018 ENTRE O SERVIÇO AU-
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E A EM-
PRESA DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDROXIDOS LTDA.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA-SAAE/BM e
a EMPRESA DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDROXIDOS LTDA, ambos
já devidamente qualificados no Contrato original acima referenciado, firmado entre os
mesmos, através de seus representantes legais, por este instrumento acordam em
RERRATIFICAR o contrato n° 062/2018 tendo em vista a correção abaixo efetuada:
ALTERAÇÃO na modalidade de ADITIVO, passando de ADITIVO DE ACRÉSCIMO
DE VALOR para REEQUILIBRIO FINANCEIRO.

DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas da Ata de Registro
de Preços, permanecerão válidas e inalteradas.

DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 02 de MARÇO de 2020.
________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae
________________________________

RICHARD HEBACH L’ABBATE
p/ Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________              ___________________

RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 022/2020 ENTRE O SERVIÇO AU-
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E A EM-
PRESA CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA-SAAE/BM e
a CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI, ambos já devidamen-
te qualificados no contrato original acima referenciada, firmado entre os mesmos,
através de seus representantes legais, por este instrumento acordam em RERRATI-
FICAR o contrato n° 022/2020 tendo em vista a correção abaixo efetuada:

DE:
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula terceira,
PRORROGADO por mais 60 (sessenta) dias, com início em 17 março de 2020 e
término em 16 de maio de 2020.

PARA:
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula terceira,
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PRORROGADO por mais 30 (trinta) dias, com início em 17 março de 2020 e término
em 16 de abril de 2020.

DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas da Ata de Registro
de Preços, permanecerão válidas e inalteradas.

DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 15 de ABRIL de 2020.

________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae
________________________________

ELOAH APARECIDA XAVIER
p/ Contratada

TESTEMUNHAS:
____________________              ___________________

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de MARÇO/2020, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSA MARÇO/2020

RELATÓRIO LICITAÇÃO MARÇO/2020

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de ABRIL/2020, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSA ABRIL/2020

RELATÓRIO LICITAÇÃO ABRIL/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 054/2020-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE VALE TRANS-
PORTE.

O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto
nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Adminis-
tração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e lega-
lidade,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor,
e Ana Laura Gonçalves da Silva, matrícula 88089, como Fiscal de Contrato do Proces-
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so Administrativo N° 2020.32.100074PA, cujo objeto é de aquisição de vale transporte.
Art 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de 4 de março de 2020, revogando disposições
em contrário.

Barra Mansa, 8 de março de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 056/2020-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIO-
NADO.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalida-
de,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como Gestor, e
Dayane Pereira de Moura, matrícula 88076, como Fiscal de Contrato do Processo Admi-
nistrativo N° 2019.32.900336PA, cujo objeto é de aquisição de aparelho de Ar-condicio-
nado.
Art 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Barra Mansa, 28 de abril de 2020.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 060/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. TANIA MARA DE FREITAS NASCIMEN-
TO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2019.04.17385P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
art. 40, § 1º, III, “a” da CRFB/88 e Art. 31 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. TANIA MARA DE FREITAS NASCIMENTO efetiva no
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 13346, Nível “05”, Referência “08”,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes
a R$ 938,45 (NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 08 de maio de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 059/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a reversão do benefício de PENSÃO POR MORTE à beneficiária DIRCÉA
DE OLIVEIRA FREITAS SOUZA cônjuge do servidor falecido JOSÉ MIGUEL DE SOU-
ZA”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2020.24.300112PA e fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos
no Art. 45, § 3º da Lei Municipal 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER à DIRCÉA DE OLIVEIRA FREITAS DE SOUZA, POR REVERSÃO,
a parte do benefício de Pensão por Morte conferida a LUCAS MIGUEL FREITAS DE
SOUZA, conforme Portaria nº 173/2017-FPS, na qualidade de filho do servidor JOSÉ
MIGUEL DE SOUZA, Guarda, matrícula nº 11331, Nível “09”, Referência “11”, lotado, à
época, na Secretaria Municipal de Ordem Pública, falecido em 30 de junho de 2017, cujo
direito foi extinto em decorrência a maioridade em 30 de novembro de 2019.
Art. 2º Em virtude da REVERSÃO, a beneficiária DIRCÉA DE OLIVEIRA FREITAS
SOUZA passa a receber a pensão no valor de R$ 1.180,52 (UM MIL, CENTO E OITENTA
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100%
do benefício.

Art. 3º Esta portaria produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data da maioridade do beneficiário, ocorrida em 30 de novembro de 2019.
Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 08 de maio de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 058/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. JURACI OLIVEIRA SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2019.04.17339P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 58,
incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. JURACI OLIVEIRA SILVA efetiva no cargo de Agente
Educadora, matrícula 11818, Nível “16”, Referência “10”, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.276,00 (UM
MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) mensais, conforme o demonstrativo
abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

BARRA MANSA - RJ, 08 de maio de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 055/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 266/2016-FPS que retificou a Portaria nº 243/
2016-FPS a qual concedeu a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. LUIZ ALCIR DE ARAÚJO SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2016.04.15194P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e atendendo
a determinação do TCE/RJ,
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 266/2016-FPS que retificou a Portaria nº 243/2016-FPS
a qual concedeu o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. LUIZ ALCIR DE ARAÚJO SILVA efetivo no cargo de
Fiscal, matrícula 506-1, Nível “C”, Referência “28”, lotado no Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 4.838,49 (QUATRO MIL,
OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 27 de abril de 2020.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 022/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A
EMPRESA MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFI-
CO RÁPIDO PARA A DETECÇÃO QUALITATIVA DOS ANTICORPOS igG E IgM
EM SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA COM AUXÍLIO AO DIAGNÓSTICO DE
INFECÇÕES PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS EM CARÁTER TENDO EM VISTA
A PANDEMIA DE COVID-19.
VALOR GLOBAL: R$ 248.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 776
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03682/2020

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO                      Nº 030/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BIOTA CONSTRU-
ÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA;
OBJETO REALIZAR REFORMA DO TELHADO DO HOSPITAL DA MULHER;
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.060/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº 013/2020.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARMER MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA-EPP
OBJETO: MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DA UPA RE-
GIÃO LESTE PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES COM SÍNDROME RES-
PIRATÓRIA AGUDA GRAVE PROVENIENTES DE COMPLICAÇÕES DE COVID-
19.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03648/2020

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE CREDENCIA-
MENTO AO CONTRATO Nº 022/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SRA. JOSANA ESPOSTI ARAN-
TES
OBJETO: PROROGAÇÂO PARA PRESTAÇRÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DO EM OFTALMOLOGISTA.
VALOR R$ 112.144,80 (CENTO E DOZE MIL E CENTO E QUARENTA E QUA-
TRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12(DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N° 396
NOTA DE EMPENHO:  N° 700/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04309/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

PORTARIA Nº 078-A/2020
CONSIDERANDO o processo TCE/RJ 225.609-6/2018.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VI-
GENTE:

RESOLVE:

REVOGAR, a partir da presente data, a Portaria nº 128/2019 que concede adici-
onal numerário à Servidora BEATRIZ CARREIRO ALVES
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 DE ABRIL DE 2020.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 082/2020
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGEN-
TE:
RESOLVE:

EXONERAR, a partir da presente data, a SERVIDORA MARIA DE FATIMA MOU-
RA VIGORITO DE OLIVEIRA, do Cargo de ASSESSORA PARLAMENTAR EXE-
CUTIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados
da Câmara Municipal de Barra Mansa.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 DE ABRIL DE 2020.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 083/2020
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VI-
GENTE:
RESOLVE:

NOMEAR, a partir da presente data, a SERVIDORA ALINE DE FATIMA GON-
GALVES CHOVARTE, para o Cargo de ASSESSORA PARLAMENTAR EXECU-
TIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da
Câmara Municipal de Barra Mansa.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 DE MAIO DE 2020.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SE-
GUINTE:

 RESOLUÇÃO Nº 004/2020
Ementa: SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA CMBM.
Art. 1º - - Fica autorizada a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, no valor de
R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), destinados a suplementar as seguin-
tes dotações orçamentarias:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0001.2281 – 11 - 33.90.08.00.0101 R$    3.500,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO                  R$      3.500,00
Art. 2º - Fica cancelada, a importância de igual valor, das seguintes Dotações
Orçamentária da Câmara Municipal de Barra Mansa:
01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0001.2281 -13 - 33.90.30.00.0101         R$    3.500,00
TOTAL CANCELADO          R$      3.500,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entrará em
vigor na data de sua aprovação e publicidade, ficando a Mesa Executiva autori-
zada a tomar as providências necessárias.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARRA  MANSA,  11  DE MAIO DE 2020.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Publicação por edital
Auto de embargo: 2019.RM.033
Processo: 12861/2019
Nome: João Batista de Azevedo
End.: Rua Renata Belló, 894 - Santa Maria II
Relatório: Fica embargada a obra por não apresentar licença aprovada e expedida regular-
mente pela PMBM.
Fase: 3:5
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat. 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.027
Processo: 04331/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por desrespeitar auto de intimação
2020.RA.017 DE 19/3/20 e desrespeitar reiteradamente o auto de embargo 2019.VC.301 -
paralisar obra que esta sendo construída sem a devida licença da PMBM, conforme dispos-
to no Art.º 126, Inc I da LC 053 de 10/12/2007. Por reincidência.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 8.471,52 (oito mil quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e dois
centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.026
Processo: 04288/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por desrespeitar auto de intimação
2020.RA.017 DE 19/3/20 e desrespeitar reiteradamente o auto de embargo 2019.VC.301 -
paralisar obra que esta sendo construída sem a devida licença da PMBM, conforme dispos-
to no Art.º 126, Inc I da LC 053 de 10/12/2007. Por reincidência.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 4.235,76 (quatro mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e seis cen-
tavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.FC.5128
Processo: 03820/2020
Nome: Mario de Carvalho
End.: Rua Presbiteriana, 290 - Vila Maria
CPF: 755.162.177-68
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprir exigências estabelecidas
no código de obras, no qual consta: Demolir imediatamente a cobertura sobre a calçada no
prazo de 72 horas sob pena de multa.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital

Auto de infração: 2020.FC.5129
Processo: 03987/2020
Nome: Robson Duarte Dias
End.: Rua Presidente Tancredo Neves, 214 B - Vista Alegre
Inscrição Predial: NO 22 04 025 015 001
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprir exigências estabelecidas
no código de obras, no qual consta: Edificar sem projeto aprovado e alvará de construção.
A continuidade implicará em sanções previstas em lei.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Fabio Costa, mat.: 11043-4

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.021
Processo: 04010/2020
Nome: José Luiz de Souza Lima
End.: Rua Ruy Silveiras Henrique, s/nº, lote 10, quadra 16 - Mangueira
Inscrição Predial: 29395
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprir exigências estabelecidas
no código de obras. Pelo não atendimento do auto de intimação 2019.RA.064 - de 23/07/
2019.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.LS.812
Processo: 04014/2020
Nome: Belarmina Dias Nogueira
End.: Rua Joaquim de Oliveira Machado, 61 - Ano Bom
Inscrição Predial: 22978
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprir exigências estabelecidas
no código de obras, no qual consta: recuperar o imóvel que está em estado precário de
conservação em 72 horas.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Luiz Sérgio, mat.: 16120

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.LS.817
Processo: 04015/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Domenico Severi - s/nº - Santa Rosa
CPF: 120.313.617-08
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprir exigências estabelecidas
no código de obras, no qual consta: Paralisar imediatamente execução da obra até que seja
providenciado junto a órgão competente da PMBM o projeto e o alvará, sob pena de multa
e demais sanções previstas em lei.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação do
presente edital.
Valor da multa: R$ 1.058,94 (um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Luiz Sérgio, mat.: 16120

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.VC.018
Processo: 02138/2020
Nome: Otoniel Gonçalves Filho
End.: Rua Francisco de Melo, 286 - Vila Nova
Inscrição predial: 201094
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 02138/2020, foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração n. 2020.VC.018 na inscrição 201094.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619
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